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INDICACAO Nº 1258/2021

INICIATIVA: SEBASTIAO VALTER FERNANDES

INDICANDO AO SENHOR PRESIDENTE, CELSO
NICACIO, PARA QUE POR INTERMEDIO DA ESCOLA DO
LEGISLATIVO, SEJA DISPONIBILIZADO AS PAREDES
DO SAGUAO PRINCIPAL PARA EXPOSICOES DE
QUADROS E OBRAS DE ARTE.

AUTUAÇÃO

Aos 20 dias do mês de Outubro de 2021, autuo o presente processo e documentos anexos que adiante se

vê(em) do que, para constar eu, ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA, funcionário encarregado lavrei o

presente têrmo.
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O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1258/2021

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Presidente Celso

Nicácio, para que, por intermédio da Escola do Legislativo, seja disponibilizado

as paredes do saguão principal, para exposições de quadros e obras de arte.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  pois  muitos  artistas  de  nossa  região  necessitam de

espaços para poder expor suas obras de pintura em tela e há poucas opções

em nosso município no momento. 

O saguão da Câmara dispõe de um espaço amplo e suas paredes embora com

algumas informações já impostas como hidrantes e etc, comportam espaços

para receberem as obras. 

Tendo em vista, algumas práticas constantes de alguns cenários mensais já

organizadas  pela  Escola  do  Legislativo,  como  Setembro  Amarelo,  Outubro

Rosa, entre outros, esta parede de exposição viria para abrilhantar ainda mais

o espaço e poderia seguir a sugestão do tema destinado do mês, dando assim

a possibilidade de abrir espaço para os artistas locais.

Saliento  que  esta  atitude  enobrece  ainda  mais  esta  Casa  de  Leis,  que

evidenciará  os  cuidados  e  atenção  para  artistas,  além  de  possibilitar  a

divulgação dos seus trabalhos.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41)
3641-5200

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 14/10/2021 as 15:58:07.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=90448&c=7L43CY.



FOLHA Nº
Indicacao nº 1258/2021 anexado ao processo 001598/2021 por Rosimaria Araujo em 20/10/2021 08:14:42 P 0003

Impressão realizada por Emanoele Savagin em 17/11/2021 14:30:15

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

Câmara Municipal de Araucária, 14 de Outubro de 2021.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

PRESIDENCIA
DESPACHO Nº 00014783
AUTOR: ROSIMARIA ARAUJO
EM: 20/10/2021 08:14:42 P
PÁGINA: 01

SEGUE AO DIPROLE PARA INCLUSAO DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS
NA PROXIMA SESSAO PLENARIA
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00015793
AUTOR: EMANOELE SAVAGIN
EM: 11/11/2021 13:49:02 P
PÁGINA: 01

SEGUE A PRESIDENCIA PARA PROVIDENCIAS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Memorando n° 47/2021
Data 16/11/2021

De: Presidência 
Para: Vereador Valter Fernandes
          Vereador: Luiz Fernando Coimbra

Assunto: Resposta a Indicação N° 1258/2021

       Em  resposta  a  indicação  dos  nobres  parlamentares,  informamos  a
impossibilidade de dispor do Saguão da Câmara Municipal  de Araucária,  para a
exposição  de  obras  de  arte.  Em que  fere  a  nobre  intenção  dos  parlamentares,
ressaltamos  que  a  edificação  da  Câmara  estará  em  obra  de  ampliação  e
revitalização, a partir do dia 22 de novembro, conforme já informado. Sendo assim,
não há disponibilidade de realização da exposição.

           Sem mais para o momento, agradecemos a compreensão e estamos a
disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente, 

CELSO NICÁCIO DA SILVA

PRESIDENTE 

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, presidente em 16/11/2021 as 14:17:13.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=94536&c=2KM6Y2.


